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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 175/2022. 

Concede licença para acompanhamento familiar, a 
servidora pública municipal, CLEONILDES 
GONÇALVES DA SILVA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e respaldados- pela Lei 
Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico em 01 de junho de 2022 , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença para acompanhamento familiar, no período de, 

01/06/2022 a 30/06/2022 a servidora pública municipal CLEONILDES GONÇALVES DA 
SILVA efetiva no cargo de Professor 40h Nível li Classe Ili , lotada na Secretaria Municipal 
de Educação na forma da Lei Municipal nº 1459 Art. 88, de 26/12/2018 Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 01/06/2022, revogando-se os efeitos contrários. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 20 de junho de 2022. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 177/2022. 

Concede licença para acompanhamento familiar, a 
servidora pública municipa l, MARIA DAJUDA 
MOTA SANTOS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribu ições 
legais que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e respa ldados- pela Lei 
Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro e, 

CONSI DERANDO o Atestado Médico em 09 de maio de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença para acompanhamento familiar, no período de, 

09/05/2022 a 07/06/2022 a servidora pública municipal MARIA DAJUDA MOTA SANTOS 
efetiva no cargo de Professor Nível Especial 40h Classe Ili , lotada na Secretaria Municipal 
de Educação na forma da Lei Municipal nº 1459 Art. 88, de 26/12/2018 Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 09/05/2022 , revogando-se os efeitos contrários. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 178/2022. 

Concede licença para acompanhamento familia r, a 
seN idora pública municipal, DEISI MARA BUENO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e respaldados- pela Lei 
Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro e, 

CONSI DERANDO o Atestado Médico em 08 de junho de 2022 , 

RESOLV E: 

Art. 1.0 
- CONCEDER, licença para acompanhamento familiar, no período de, 

08/06/2022 a 07/07/2022 a seNidora pública municipal DEISI MARA BUENO efetiva no 

cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal de Educação na forma da Lei 
Municipal nº 1459 Art. 88, de 26/1 2/2018 Estatuto dos SeNidores Públicos do Município 
de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroag indo-se 

a data de 08/06/2022 , revogando-se os efeitos contrários. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 179/2022. 

Concede licença Funeral a servidora pública 
municipal, DANIELE DOS SANTOS ALMEIDA 
BISPO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 83 da Lei Orgânica Municipal , 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1459 de 26/12/201 8, e, 

RESOLVE: 

Art . 1 .º - CONCEDER licença Funeral a servidora pública municipal efetiva 
DANIELE DOS SANTOS ALMEIDA BISPO, por motivo de falecimento de sua Mãe 
"Maria dos Santos Almeida" a partir de 24/05/2022 a 30/05/2022, ficará afastada do 
cargo de Professor 40h Nível li Classe IV lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos da Lei nº 1459 de 26/12/2018 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Seguro. 

Art : 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

24/05/2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 20 de ju 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 180/2022. 

Concede licença maternidade à servidora pública 
municipal , ANA CAROLINA NIETO VIEIRA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal , e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico com a data de 18/05/2022, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER licença maternidade, a servidora pública municipal ANA 

CAROLINA NIETO VIEIRA com início em 18/05/2022, com término em 13/11/2022 
contratada, no cargo de Auxiliar de Classe lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme o que dispõe Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 14/11/2022, para reassumir 
o exercício do cargo. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 18/05/2022, revogando-se as disposições em contrário . 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 20 de j 

J 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 181/2022. 

Concede licença maternidade à servidora pública 
municipal, JAZIANE REIS DA SILVA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal , e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico com a data de 10/05/2022, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER licença maternidade, a servidora pública municipal JAZIANE 

REIS DA SILVA com início em 10/05/2022, com término em 05/11/2022 contratada, no 

cargo de Auxiliar de Classe lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme o que 
dispõe Lei Municipal nº 1459 de 26/1 2/2018- Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 06/11/2022, para reassumir o exercício 
do cargo. 

Art .. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 10/05/2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 20 de · nho de 2022 . 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 182/2022. 

Concede licen1a Funeral a servidora pública 
municipal , TANIA FABIANA CARVALHO 
FERREIRA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 83 da Lei Orgânica Municipal, 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - CONCEDER licença Funeral a servidora pública municipal efetiva TÂNIA 
FABIANA CARVALHO FERREIRA, por motivo de falecimento de seu Pai "Jurandy 
Alves Ferreira" a partir de 07/06/2022 a 14/06/2022, ficará afastada do cargo de Auxiliar 
Administrativo lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei nº 1459 de 
26/1 2/201'8 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art . 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

07/06/2022, revogando-se as disposições em contrário . 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 20 de · nho de 2022. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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